

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02, DE 2025
De autoria do Deputado Maurici, o projeto em epígrafe objetiva sustar os efeitos  do Decreto nº 69.267, de 30 de dezembro de 2024, que altera o Decreto nº 66.564, de 15 de março de 2022, que regulamenta a Lei nº 17.389, de 28 de julho de 2021, que proíbe a queima, a soltura, a comercialização, o armazenamento e o transporte de fogos de artifício de estampido no Estado e institui o Grupo de Trabalho Intersecretarial com o objetivo de estudar e propor ações que visem a aperfeiçoar o cumprimento das finalidades pretendidas pela Lei nº 17.389, de 28 de julho de 2021.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 3ª a 7ª Sessões Ordinárias (de 06 a 12/02/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
O artigo 20, inciso IX, da Constituição do Estado de São Paulo atribui à Assembleia Legislativa o poder de sustar atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Contudo, tal controle só se justifica quando o decreto regulamentador ultrapassa os limites fixados pela lei que pretende regulamentar, modificando-lhe o conteúdo ou contrariando sua finalidade
No caso em análise, o Decreto nº 69.267/2024 não revoga nem suspende a eficácia da Lei nº 17.389/2021. Ao contrário, trata-se de ato administrativo que, no exercício do poder regulamentar, promove ajustes no Decreto nº 66.564/2022, com vistas à organização interna da Administração Pública e ao aperfeiçoamento dos mecanismos de execução da norma legal.
Embora a justificativa do projeto levante preocupações legítimas quanto à proteção ambiental, à saúde de pessoas sensíveis ao estampido e à harmonia federativa, essas são discussões próprias do campo político e do controle social, e não evidenciam, por si, qualquer abuso do poder regulamentar. 
Portanto, manifestamo-nos ou contrariamente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº02, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes
Relator
